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Juiza anula transferéncia de imovel feita com
procuracéo falsa

20/01/2021

O negdcio juridico é nulo quando o motivo determinante de sua criacéo éilicito. O entendimento é da juiza Marcia Hubler
Mosko, da 32 Vara Civel de Sdo Jose dos Pinhais, no Parana

Nattawut Thammasak

Transferénciateria sido feito por meio do uso de procuracdo falsa
Nattawut Thammasak

A magistrada declarou nula umatransferéncia de imovel para pagamento de dividas porque o ato juridico foi firmado por
meio do uso de uma procuracgdo falsa. A decisdo € do ultimo dia 13.

A juizalevou em conta em sua decisdo o artigo 166, 111, do Cadigo Civil. Segundo o dispositivo, é nulo o negdcio juridico
guando o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilicito.

"Evidencia-se que o motivo fraudulento foi determinante para a exteriorizacdo da vontade. O motivo, como causa
determinante, foi comum aos sujeitos participantes do negdécio juridico, ou sgja, ambos sustentam suas vontades naguele
motivo. Além de ser elevado a condi¢do de causa determinante da vontade e comum aos sujeitos, para ser considerada
hipotese de nulidade, o motivo éilicito”, assinala a decisdo.

Ainda segundo ajuiza, "as provas dos autos sdo suficientes para se reconhecer os requisitos de nulidade, aluz do artigo
166, 111, do Codigo Civil". "Assim, imp8e-se reconhecer a nulidade absoluta do negdcio, com o consequente retorno das
partes ao status quo ante, mediante a consolidagéo da posse e propriedade do bem imével em nome da autora."

A acdo declaratériade nulidade foi patrocinada pela Guazelli Advocacia.

Caso concreto

No caso concreto, o réu saldou divida transferindo 11 lotes de terreno para o credor. Paraisso, teria usado procuracéo
falsaem nome de terceiro.

Ocorre que as evidéncias apontaram que a assinatura foi falsificada e que o responsavel pela procuracéo sequer tinha
poderes para autorizar a transferéncia.
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